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A ASSESSORA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019,

publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0041771317 SEDUC-EEEFMPI, Despacho 0041940080 SEDUC-GLMS, que consta no

Processo n. 0029.053375/2023-59,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES, Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. ******679,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da

Educação/SEDUC/São Miguel do Guaporé, no período de 1.2.2024 a 30.4.2024, referente ao 2º quinquênio de

15.6.2015 a 20.1.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0045543451

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

Aviso de Reabertura

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2021/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.383334/2020-52

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Porta Pallets, visando atender a demanda das

unidades desta SESAU, por um período de 12 (doze) meses.

A Superintendência Estadual de Licitações, através da Pregoeira, nomeada através Portaria nº 08/2024/SUPEL/CI,

publicada no DOE 10/01/2024, torna público aos interessados, em especial as empresas que retiraram o instrumento

convocatório, que foi respondido os pedidos de impugnações e esclarecimentos. Informa que o mesmo SOFREU

ALTERAÇÕES, e que o ADENDO MODIFICADOR I, está disponível na íntegra nos sites: www.gov.br/compras ou

www.rondonia.ro.gov.br/supel. Desta forma, sugerimos aos licitantes e interessados, que procedam à retirada do

Edital, devidamente ratificado, para conhecimento de todas as alterações realizadas. Informamos ainda, que o

certame em epigrafe antes suspenso, fica estabelecido novo prazo de abertura para o dia 19/02/2024 às 10h00min

(horário de Brasília - DF). Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e equipe de apoio através dos

telefones (69) 3212-9243 ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com. Porto Velho/ RO, 29 de janeiro de 2024.

Bruna Karen Borges Rodrigues

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0045521676

Portaria nº 19 de 29 de janeiro de 2024

Atualiza a tabela de preços referenciais do Caderno Técnico de

Transporte Escolar para o ano de 2024, e revoga a Portaria nº

136 de 25 de setembro de 2023, no âmbito da Superintendência

Estadual de Compras e Licitações de Rondônia – SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO art. 13, inciso VI, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023, que dispõe sobre à

competência da Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preços para criação de cadernos técnicos que objetivem o

interesse público pertinente à composição dos preços públicos dos processos licitatórios;

CONSIDERANDO a PORTARIA CONJUNTA Nº 10, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, publicada no DOE n.º 10, p. 56, de 16

de janeiro de 2024 (id. 0045272152), que "Institui a Comissão Conjunta de Estudo e Elaboração do Caderno Técnico de

Transporte Escolar do Estado de Rondônia, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações de

Rondônia – SUPEL/RO, em conjunto com a Secretária de Estado da Educação – SEDUC/RO."

CONSIDERANDO ajustes nos preços que compõem o cálculo do valor médio do transporte escolar para o Estado

de Rondônia, bem como a necessidade de revisão e atualização da tabela de preços referenciais do Caderno Técnico
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de transporte escolar para o ano de 2024, cujos cálculos encontram-se acostados no processo administrativo

id.0029.123970/2022-88;

CONSIDERANDO o despacho id. 0045521511 que encaminha a Tabela Referencial do Transporte Escolar Rural de

2024 para publicação no site da SUPEL.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar para publicação o id. Sei! anexado 0045521494, com atualização da tabela de preços referenciais

do Caderno Técnico de Transporte Escolar para o ano de 2024.

Art. 2º Revogar a a Portaria nº 136 de 25 de setembro de 2023 (id. 0042242308), publicada no DOE n.º 185 (id

0042242308), pp. 36-37.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0045528042

AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada por

força das disposições contidas meio da Portaria nº 8 de 09 de janeiro de 2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

643/2023/SUPEL/RO. Processo Administrativo: Nº. 0029.036079/2023-93. Objeto: Aquisição de Materiais

Permanentes: Empilhadeira Motorizada e Paletizadora Automática, com fito a reestruturação do complexo onde está

localizado o CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO (SEDUC-RO), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento, a pedido da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, torna público aos interessados e

em especial às empresas que retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o certame licitatório está SUSPENSO

“SINE DIE”, tendo em vista que será necessário atender os apontamentos contidos no Parecer nº 1263/2023/PGE-

SEDUC Id (0044041242). Solicitamos a todos que acompanhem as publicações de reabertura do certame, que serão

realizadas através dos meios de publicações sendo eles: Departamento de Comunicação do Governo de Rondônia -

DECOM, Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE, Sistema Comprasnet e ainda no site da SUPEL/RO. Porto Velho/RO,

30 de janeiro de 2024.

ALINE LOPES ESPÍNDOLA

Pregoeira/SUPEL/RO

Protocolo 0045462486

AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

UASG: 925373

PREGÃO ELETRONICO Nº: 667/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0016.071903/2022-10 /IPERON-RO.

ObjetoAquisição de um software de gestão previdenciária, com transferência de tecnologia, migração de dados e

suporte técnico especializado, visando dar maior celeridade nos processos de concessão de aposentadorias e pensões

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON.

A Pregoeira designada pela Portaria nº. 08/GAB/SUPEL, de 09/01/2024, torna público aos interessados, em especial às

empresas que retiraram o Edital, que o certame licitatório em epígrafe está SUSPENSO “SINE DIE”, em detrimento

a Pedido de Esclarecimento visto a demanda de prazo para respostas devidas pelo setor competente. Depois de

concluída a análise, caso haja alterações no edital e seus anexos que implique na elaboração das Propostas, a

Administração promoverá o reagendamento do certame, e se for o caso, reabertura de prazo em cumprimento ao art.

21 § 4º da lei 8.666/963. Publique-se.

Porto Velho, 30 de janeiro de 2024.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira KAPPA/SUPEL

Protocolo 0045535479

AVISO

 


